
Manual do 
Fornecedor

PROTEJA SUA EVOLUÇÃO

REVISÃO 11  - 11/04/2025



Índice

1. Sobre a Cartrom........................................................ 03
2. Desenvolvimento de novos fornecedores ............... 10
3. Requisitos legais ....................................................... 12
4. Critérios de avaliação para cada recebimento.......... 13
5. Situação de Qualificação do Fornecedor ................. 17
6. Auditoria de processo .............................................. 18



História

Fundada em 1989, a Cartrom é uma indústria de conversão de caixas e 
acessórios de papelão ondulado e de sistemas híbridos de embalagens, que 
procura oferecer ao mercado soluções econômicas e inteligentes para a 
proteção e o acondicionamento dos mais variados tipos de produtos.

Tem forte presença nos estados de SP, PR, SC e RS e conta com duas 
unidades industriais localizadas no Paraná e Rio Grande do Sul.



Unidades Industriais

Unidade de Negócios UN/PR

Rua Sylvano da Rocha Loures, 
488. Bairro: Riviera-CIC
Curitiba - PR CEP 81290-030
CNPJ: 09.121.243/0001-52
Inscrição Estadual: 904.23.703-52
Fone: 41 3204-6900
E-mail: 
suprimentos@cartrom.com.br

Unidade de Negócios UN/RS

Rua Alfredo Robinson, 110 - 
Bairro: Rincão dos Ilhéus
Estância Velha - RS - CEP 93608-
200
CNPJ: 13.236.383/0001-43
Inscrição Estadual: 042/0062327
Fone: 51 2160-8900
E-mail: 
suprimentos@cartrom.com.br

mailto:suprimentos@cartrom.com.br
mailto:suprimentos@cartrom.com.br


Missão

Satisfazer continuamente os nossos clientes, disponibilizando a eles 
soluções em embalagens, de modo a promover o crescimento e a perpetuação 
da nossa Organização, com o aprendizado e o engajamento de todos os nossos 
colaboradores.



Valores

▪  Praticar a ética

▪  Crença no trabalho harmônico das equipes

▪  Cliente como fonte de existência da organização

▪  Respeito ao ser humano

▪  Excelência empresarial

▪  Geração de resultado



Linha de Produtos



Política do SGI

“Proteger tempo e valor por meio de embalagens inovadoras e sustentáveis, 
promovendo melhoria contínua, atendimento dos requisitos regulatórios e 
prevenção dos aspectos ambientais, contribuindo para a circularidade na cadeia 
de consumo e a evolução das partes interessadas.” Rev. 03



Certificação do Sistema de Gestão da Qualidade

ISO 9001:2015



Certificação do Sistema de Gestão Ambiental

ISO 14001:2015



Certificação FSC – Forest Stewardship Council

FSC – CoC



Desenvolvimento de Novos Fornecedores



Requisitos Legais

Adicionalmente aos critérios de qualificação, o fornecedor deverá fornecer os 
seguintes documentos : 

▪ Alvará Localização 
▪ Alvará de Corpo de Bombeiros 
▪ Licença Ambiental  de Operação 
▪ Certificação ISO 9001:2015, ISO 14001:2015 e FSC Forest Stewardship Council,  

caso seja certificado



Critérios de avaliação para cada recebimento



Informações
▪ Entende-se por especificação incorreta quando o material recebido for de 

qualidade inferior à especificada. Se o material for de qualidade superior à 
especificada, é caracterizado como “promoção de qualidade”, e deve ser 
considerado como de especificação correta.

▪ Entende-se por quantidade correta quando o material recebido tiver variação 
de 0 a 10% da quantidade solicitada. Quando a quantidade recebida estiver 
fora desta faixa, o Coordenador de Suprimentos deve negociar com o 
fornecedor a situação.

▪ No caso de haver divergência entre a quantidade de material recebido e 
faturado o Coordenador de Suprimentos deve negociar da melhor maneira 
possível com o fornecedor o ajuste de valores.



Informações

▪ Para verificação do item Qualidade deve-se usar os critérios da ABPO para 
papelão ondulado (para medidas, vincos, descolamento, bolhas, ausência de 
miolo ou capa, desfolhação), e para os demais itens conforme os respectivos 
padrões (PDI’s).

▪ A avaliação é feita através da atribuição de notas no recebimento do 
produto/serviço. Essas notas variam de 0 a 10 conforme tabela anterior, e 
cada item de verificação deve possuir um peso, que está indicado na mesma 
tabela.

▪ O fornecedor deve sofrer demérito (–15 pontos) caso não forneça os 
certificados de qualidade exigidos pela Cartrom, para papelão ondulado, cola 
ou tintas.



Informações

▪ Os fornecedores de Serviços de transporte de produto acabado são 
avaliados quanto à qualidade (apresentação pessoal, condições do 
veículo) e prazo de entrega (disponibilidade para a operação logística).

▪ Os fornecedores de terceirização de processos parciais e de produtos 
acabados são avaliados quanto à qualidade do produto recebido (através 
dos critérios do CQP) e prazo de entrega.



Avaliação de Fornecedores

O índice de fornecimento é estabelecido mensalmente, onde cada 
fornecedor tem a sua avaliação individual. 

Em caso de índices inferiores a 100 o mesmo será enviado para 
conhecimento do fornecedor. 



Situação de Qualificação do Fornecedor

▪ Provável desqualificação – 0 a 60 pontos mensais.
▪ Qualificado com restrições – 61 a 80 pontos mensais.
▪ Qualificado – 81 a 100 pontos na média mensal.



Situação de Qualificação do Fornecedor

▪ Para fornecedores qualificados com restrições e fornecedores com provável 
desqualificação deve ser gerado um Registro de Oportunidade de Melhoria 
para indicação de ação corretiva sobre os principais desvios ocorridos no mês 
e registrar também no sistema informatizado. Também deve ser alterada a 
situação de IQF - índice de qualificação de fornecedor,  no cadastro de 
entidade, no sistema informatizado, para que esta situação fique evidente 
por meio do relatório de fornecedores homologados.

▪ Em casos de reincidência da baixa performance por um período máximo de 
60 dias, o fornecedor será desqualificado e a homologação será suspensa



Auditoria de processo



Informação

▪ A necessidade de realizar uma Auditoria de Processo no Fornecedor surge no 
momento em que o fornecedor não atingir os requisitos mínimos exigidos pela 
Cartrom em processo de desqualificação. O Coordenador de Suprimentos deve 
enviar o FC-75, Questionário de Avaliação do Fornecedor, para que seja respondido 
pelo fornecedor. Visando buscar um conhecimento geral, quanto a sua estrutura, 
organização, sistema de qualidade e processos ambientais.

▪ A Auditoria de Processo no Fornecedor deverá ser realizada preferencialmente 
após o retorno do FC-75 respondido pelo fornecedor.  O Coordenador de 
Suprimentos e ou pessoa designada e treinada, deve agendar a auditoria em data 
previamente acordada com o fornecedor. Esta auditoria tem como finalidade 
verificar se o processo do fornecedor é capaz de atender os requisitos de qualidade 
da CARTROM.



www.cartrom.com.br
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